
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE ANÁLISE DOCUMENTAL

CONTRATO Nº 15/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, E A EMPRESA PRO-SYSTEMS
INFORMÁTICA LTDA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul,
Quadra 604, Lote 23, Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração, IVAN DE
ALMEIDA GUIMARÃES, brasileiro, portador do Documento de Identificação n. 49.146D, CREA-
RJ, e do CPF n. 536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e
impedimentos, pelo Secretário Substituto de Administração, EDMILSON MARTINS DE
ALCÂNTARA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 497907, SSP/DF, e do CPF n.
145.764.811-34, residente e domiciliado nesta capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos
termos da Portaria PGR/MPU n.º 69, de 08 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço de
agosto de 2019 e do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 09, de 11
de outubro de 2019, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.620.200/0001-35, com sede SRT/S Quadra 701, Conjunto E, Bloco
3, Edifício Palácio do Rádio I, Salas 207 a 214, Asa Sul, Brasília/DF, que apresentou os documentos
exigidos por lei, neste ato representada pelo Senhor LOURIVAL MACHADO , residente e
domiciliado nesta capital, portador da Carteira de Identidade n. 726.566 – SSP/DF, inscrito no
CPF/MF sob o n. 142.541.900-34, conforme contrato social, que confere ao qualificado poderes para
representá-la na assinatura do contrato, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado e por este instrumento celebram o presente
contrato, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, em observância
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de
maio de 2017, do edital do Pregão Eletrônico ESMPU nº 01/2020 e dos autos do Processo ESMPU nº
0.01.000.1.004797/2019-16, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço especializado em subscrição (locação) do
plano de licenciamento dos pacotes de softwares Autodesk Architeture, Engineering and
Construction e Autodesk Product Design and Manufacturing, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato; às disposições do Edital do Pregão
Eletrônico ESMPU n. 01/2020; às obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA,
datada de 09/04/2020, e dirigidas à CONTRATANTE; ao Termo de Referência nº 325/2019; bem
como aos demais documentos constantes do Processo ESMPU nº 0.01.000.1.004797/2019-16 que,
independentemente de transcrição, passam a integrar e complementar este contrato naquilo que não o
contrariem.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Os serviços serão executados conforme especificado a seguir:
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. CARACTERÍSTICAS GERAIS

1
Autodesk Architeture,

Engineering and Construction
Collection

3

Subscrição com vigência de 12 meses (prorrogáveis até o limite de 48 meses)
do plano de licenciamento de softwares da Autodesk, que expira em
11/03/2020. Para utilização standalone. Em língua portuguesa ou inglesa,
exceto onde indicado direitos globais de uso. Softwares e aplicativos inclusos,
no mínimo: Revit, Civil 3D, Infraworks, AutoCAD, AutoCAD aplicativo para
dispositivos móveis, AutoCAD Aplicativo da web, Navisworks Manage, 3DS
Max, Recap Pro, Advance Steel, Fabrication CADMEP, Insight, Revit Live,
Structural Bridge Design, Dynamo Studio, Formit Pro, Robot Structural
Analysis Professional, Vehicle Tracking, Rendering, Drive.

2 Autodesk Product Design &
Manufacturing Collection 1

Subscrição com vigência de 12 meses (prorrogáveis até o limite de 48 meses)
do plano de licenciamento de softwares da Autodesk, que expira em
11/03/2020. Para utilização standalone. Em língua portuguesa ou inglesa,
exceto onde indicado direitos globais de uso. Softwares e aplicativos inclusos,
no mínimo: Inventor, Nesting Utility, HSM, AutoCAD, AutoCAD aplicativo
para dispositivos móveis, AutoCAD aplicativo da web, Nastran IN-CAD,
Factory Design Utilities, Vault Basic, Fusion 360, Navisworks Manage, 3DS
Max, Recap Pro, Drive, Rendering.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Prazos, forma e local de execução:

1. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE download eletrônico do
software, através do site do fabricante específico para esta finalidade, incluindo toda
documentação técnica atualizada, tal como: manuais, guias de instalação, inicialização, operação,
adequação, mensagens auxiliares para solução de problemas, diagnósticos, especificações e
outros pertinentes.

a. Não há necessidade de fornecimento de mídias físicas para o software a ser adquirido e
para a documentação enumerada;

b. A subscrição deverá estar associada, no site de licenciamento do fabricante, à conta já
existente no mesmo CNPJ já cadastrado na AUTODESK.

2. A disponibilização a que se refere o item anterior deverá ocorrer no prazo fixado na proposta
comercial da empresa CONTRATADA, o qual não poderá ser superior a 15 (quinze) dias
corridos, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela CONTRATADA.

a. Caso se veja impossibilitada de cumprir com o prazo estipulado no item anterior, a empresa
CONTRATADA deverá, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
corridos antes de expirar o prazo, solicitar prorrogação do prazo e apresentar justificativas;

b. O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo, quando for o caso, deverá ser
encaminhado à fiscalização do CONTRATANTE, que poderá, de modo justificado,
acolher ou não o pedido;

c. Vencido o prazo de entrega ou de prorrogação e não cumprida a obrigação de entrega, ao
CONTRATANTE oficiará a empresa CONTRATADA acerca do transcurso da data
limite, passando o inadimplemento, a partir daí, a ser considerado como recusa ao
cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, sujeitando a empresa às
penalidades previstas em lei.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO

O objeto deste termo será recebido:

1. Provisoriamente, imediatamente após cumprido o disposto no item 2 do parágrafo primeiro da
cláusula terceira deste contrato, para efeito de posterior verificação detalhada da conformidade
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das subscrições com o especificado;

2. Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis depois do recebimento provisório, após a verificação
da natureza do objeto fornecido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, conforme disposto no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes poderão celebrar acordo para supressão além do limite
estabelecido no caput desta Cláusula, conforme estipulado no inciso II, do § 2º, do artigo 65, da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATANTE se obriga a:

1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
especificações constantes do termo de referência e dos termos de sua proposta;

2. prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

3. efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato;

4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

5. relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela formalmente
indicada;

6. manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços;

7. aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e
do contraditório;

8. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATADA obriga-se a:

1. executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua proposta;

2. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;
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3. manter, durante todo o período de prestação do serviço, todas as condições de habilitação e
qualificação que ensejaram sua contratação;

4. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5. responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela Administração,
pelos prejuízos de qualquer natureza que venham a ser causados ao patrimônio do
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente dos serviços, decorrentes
de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover
o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
comprovação de sua responsabilidade; não o cumprindo, legitimará o desconto do valor
respectivo dos créditos a que porventura faça jus;

6. solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na execução do serviço
para análise e decisão do CONTRATANTE;

7. comunicar imediatamente, de forma escrita e detalhada, ao CONTRATANTE toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a prestação do serviço;

8. disponibilizar endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre
as partes, mantendo-os atualizados;

9. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

10. não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações
de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o
consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;

11. garantir ao CONTRATANTE o pleno acesso aos sites do fabricante do software subscrito, com
direito a consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para usuários;

12. não caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira;

13. não ter no seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação na ESMPU, sob pena de rescisão contratual,
conforme Resolução CNMP nº 37/2009.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da Categoria Econômica 3.3.90.40.06 -
Locação de Softwares, do Programa/Atividade 03128003120HP0001, constante do Orçamento Geral
da União para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº
2020NE000136, de 16/04/2020, no valor de R$ 51.410,00 (cinquenta e um mil quatrocentos e dez
reais).
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 51.410,00 (cinquenta e um mil quatrocentos e dez reais),
conforme valores unitários abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 Autodesk Architeture, Engineering and Construction
Collection 3 13.070,00 39.210,00

2 Autodesk Product Design & Manufacturing Collection 1 12.200,00 12.200,00

TOTAL 51.410,00

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA até o quinto dia útil subsequente ao
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura dos serviços efetivamente prestados, por meio de ordem bancária
creditada em conta corrente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no
momento em que a CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em nome da Escola
Superior do Ministério Público da União, CNPJ nº 03.920.829/0001-09, e discriminar os percentuais e
os valores dos tributos a que estiver obrigada a recolher em razão de norma legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo setor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta, ou inadimplência contratual,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE deverá avaliar constantemente a execução do objeto
e, se for o caso, poderá utilizar instrumentos para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento (glosa) com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

PARÁGRAFO SEXTO – Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá
comunicar a CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado,
evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO SÉTIMO – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO – Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a comprovação da regular situação da CONTRATADA perante o INSS, FGTS,
Receita Federal (dívida ativa da união e tributos federais), Estadual ou Distrital e Municipal do seu
domicílio ou sede, bem como regularidade trabalhista (CNDT atualizada).

PARÁGRAFO NONO – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto
à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser
deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de
atualização financeira devida pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (6/100) /365→ I = 0,00016438

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO QUARTO -  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

PARÁGRAFO QUINTO – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEXTO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O reajuste será realizado por apostilamento.

PARÁGRAFO OITAVO –  Incumbirá à CONTRATADA a iniciativa da solicitação do reajuste e o
encargo do cálculo minucioso do reajustamento e do saldo contratual a ser reajustado, juntando-se o
respectivo memorial de cálculo, que deverá ser analisado e aprovado pelo CONTRATANTE

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

4. comportar-se de modo inidôneo;

5. cometer fraude fiscal;

6. não mantiver a proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
o serviço contratado;

2. multa de:

a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;
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c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

d. 0,2% a 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo

3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até dois
anos;

4. sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas nos subitens 1, 3, 4 e 5 do parágrafo primeiro
desta cláusula poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com às de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus,
de acordo com as tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 1,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 03

2 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:
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3 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 01

4
Cumprir quaisquer dos itens do Edital não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

02

5 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato; 01

PARÁGRAFO QUARTO – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

PARÁGRAFO SEXTO – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO OITAVO  – Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a
CONTRATANTE poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que
a CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, poderá ser abatido do valor da
garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO NONO – Em todos os casos de aplicação de multa pecuniária, o valor será acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da decisão de aplicação de uma ou mais penalidades previstas na cláusula anterior, caberá recurso
administrativo, na forma prevista do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades de advertência, multa ou
suspensão temporária, referidas na Cláusula anterior, caberá recurso dirigido ao Diretor-Geral da
ESMPU, por intermédio do Secretário de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Secretário de Administração poderá, respeitado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, reconsiderar sua decisão ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído,
para apreciação e decisão do Diretor-Geral.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades previstas no artigo 87, IV,
da Lei 8666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002, caberá pedido de reconsideração dirigido ao
Diretor-Geral da ESMPU, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato de aplicação da
penalidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e nas formas
previstas nos arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666/1993, desde que os motivos sejam formalmente
fundamentados nos autos do processo e possibilite-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde
que haja conveniência para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei n.
8666/93, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo segundo do mesmo artigo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, e serão exercidos por representantes designados pela CONTRATANTE, de
acordo com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que
surgirem na sua execução e anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e sugerindo aplicação de penalidade, caso a CONTRATADA desobedeça a
quaisquer condições estabelecidas na contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a
empresa, mantendo permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham
surgir no andamento dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art.
47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.

PARÁGRAFO QUARTO – A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução
do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

PARÁGRAFO QUINTO – A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO – Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

PARÁGRAFO OITAVO –  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.
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PARÁGRAFO DÉCIMO – Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou
mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – O representante da CONTRATANTE deverá promover o
registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações
e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas e vícios redibitórios, conforme o disposto no art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de doze meses, a contar da data da última assinatura eletrônica,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, limitada sua
duração a 48 (quarenta e oito) meses, de acordo com o inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prorrogação contratual deverá observar os seguintes requisitos:

1. os serviços tenham sido prestados regularmente;

2. esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

3. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

4. seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

5. seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

6. haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

7. seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE publicará, à sua conta e no prazo estipulado no artigo 20 do Decreto nº
3.555/2000, extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VALIDADE

Este contrato foi devidamente analisado pela assessoria jurídica competente, com parecer favorável,
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atendendo ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com intuito de solucionar o
impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de
2000, e nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; e demais normas atinentes à matéria.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,
para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste instrumento contratual,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

 

Documento assinado eletronicamente por LOURIVAL MACHADO , Usuário Externo, em
23/04/2020, às 15:40 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES , Secretário de
Administração, em 24/04/2020, às 19:01 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21,
de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0224702 e o código
CRC 4F15BF91.

SGAS 603, lote 22 - Bairro Asa Sul - CEP 70200-630 Brasília - DF
Telefone: (61) 3313-5115 - http://escola.mpu.mp.br/

Processo nº: 0.01.000.1.004797/2019-16
ID SEI nº: 0224702
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
MUSEU VILLA-LOBOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 343021

Número do Contrato: 1/2019.
Nº Processo: 01443000002201971.
PREGÃO SISPP Nº 1/2019. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - -IBRAM. CNPJ
Contratado: 10243854000152. Contratado : CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS -LTDA .
Objeto: Prestação de serviços de de limpeza e conservação, com fornecimento de materiais
e equipamentos a serem executados no âmbito do Museu Villa-Lobos. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Vigência: 29/04/2020 a 28/04/2021. Valor Total:
R$126.864,00. Fonte: 144000000 - 2020NE800001. Data de Assinatura: 25/04/2020.

(SICON - 08/05/2020) 423002-42207-2020NE800003

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2020, ao Convênio Nº 782170/2012. Convenentes:
Concedente: INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E ART. NACIONAL, , Unidade Gestora:
343026, Gestão: 40401. Convenente: MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA, CNPJ nº
18338178000102. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: 575.076,40, Valor de
Contrapartida: 75.076,40, Vigência: 05/05/2014 a 31/12/2020. Data de Assinatura:
04/05/2020. Assina: Pelo INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E ART. NACIONAL / CELIA
MARIA CORSINO - Superintendente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 01514.000819/2014-53 - Termo Aditivo nº 002/2020 ao Termo de
Compromisso PAC CH Nº 148 - COMPROMISSÁRIO: Município de Congonhas-MG - CNPJ n°
16.752.446/0001-02; Objeto: Prorrogar por 213 dias o prazo de vigência do Termo de
Compromisso firmado para contratação de obra para a Restauração do Centro Cultural da
Romaria e Teatro. Da Prorrogação: 04/06/2020 a 02/01/2021. Data e Assinatura:
04/05/2020 - do Prefeito Municipal de Congonhas, Sr. José de Freitas Cordeiro.

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO
AVISO DE SUSPENSÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019

Contratada: ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
04.330.959/0001-46
Contratante: Superintendência do IPHAN no Maranhão - CNPJ: 26.474.056/0004-14
Modalidade da licitação: Tomada de preços nº 02/2019

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria /MinC n° 191, de 7 de março de 2017, publicada no DOU, Decreto 9.238, de
15 de dezembro de 2017 e tendo em vista as determinações contidas no art. 4º da Portaria
IPHAN nº 175, de 18 de Março de 2020; art. 3º da Portaria Iphan nº 174, de 17 de Março
de 2020; art. 57, §1º, II da Lei 8.666/1993 e Decreto da Prefeitura do Município de
Alcântara nº 11, de 23 de Março de 2020, resolve:

Prorrogar a suspensão temporária da execução do Contrato nº 02/2019, que
tem como objeto serviços de Recuperação e Consolidação de Ruínas integrantes do
Conjunto Arquitetônico e Urbanístico da Cidade de Alcântara - MA, denominadas: Palácio
do Negro, Sobrado do Barão do Pindaré, Claustro do Convento do Carmo e Casa à Rua da
Amargura, s/n°, nos termos da Nota Técnica nº 169/2020/COTEC IPHAN-MA/IPHAN-MA
(SEI 1942131), Ofício Nº 55/2020/COTEC IPHAN-MA/IPHAN-MA-IPHAN (SEI 1943793), por
mais 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado. Data do início da suspensão: 07/05/2020,
data final da suspensão: 05/06/2020.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 343042

Número do Contrato: 1/2018.
Nº Processo: 01425000008201885.
DISPENSA Nº 2/2018. Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E ARTI S T I CO
NACIONAL. CNPJ Contratado: 76535764000143. Contratado : OI S.A. - EM RECUPE R AC AO
JUDICIAL-.Objeto: Segundo Termo aditivo do contrato detelefonia fixa entre o IPHAN e a
Empresa OI S.A.Fundamento Legal: 8666/93 . Vigência: 22/05/2020 a 22/05/2021. Valor
Total: R$2.000,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800010. Data de Assinatura: 05/05/2020.

(SICON - 08/05/2020) 343026-40401-2020NE800046

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 343011

Número do Contrato: 13/2018.
Nº Processo: 01510000333201889.
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018. Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO - E
ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Contratado: 17527184000145. Contratado : ANX ENGENHARIA
E ARQUEOLOGIA LTDA-.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 13/2018
firmado entre as partes em 03/12/2018, que finda em 11/05/2020 por mais 180 dias. Em
decorrência desse acréscimo, a vigênciase estenderá até 07/11/2020. Fundamento Legal:
Art.57, §1º, incisos II e V, Lei 8.666, de 21 de junho 1993, e alterações posteriores.
Vigência: 11/05/2020 a 07/11/2020. Data de Assinatura: 08/05/2020.

(SICON - 08/05/2020) 343026-40401-2020NE800101

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2020 - UASG 403201

Número do Contrato: 9/2016.
Nº Processo: 01530000104/16-64.
PREGÃO SISPP Nº 3/2016. Contratante: FUNDACAO NACIONAL DE ARTES FUNARTE.CNPJ
Contratado: 01301745000153. Contratado : NUTREMAZ COMERCIO LTDA -.Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes. Fundamento Legal: Lei
nº8.666/93 . Vigência: 28/04/2020 a 27/04/2021. Valor Total: R$186.239,06. Fonte: 100000000
- 2020NE800104. Data de Assinatura: 28/04/2020.

(SICON - 08/05/2020) 403201-40402-2020NE800000

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA E PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO
DIRETORIA DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL

SERVIÇO DA DIRETORIA DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº CI00282/2020

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Controladoria - Geral da União
- CGU, a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores -ABC/MRE
e a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura -UNESCO. Nº
PROCESSO: 00190.112932/2017-61 (Processo Principal). CONTRATANTE: Organização das
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO. CNPJ: 03.736.617/0001-
68. Por intermédio do Projeto 914BRZ5016 - "Governo Aberto: Transparência e Prevenção
da Corrupção". CONTRATADO: Dan Ariely - Passaporte 595445553. OBJETO: Construir uma
metodologia de pesquisa para entender comportamentos e atitudes nas relações éticas e
com o Estado de jovens brasileiros, alunos de escolas públicas e particulares, do Ensino
Fundamental II ao Ensino Médio, com relação a ética e honestidade, assuntos tratados no
âmbito de ações e programas de Educação Cidadã, desenvolvidos pela Coordenação-Geral
de Cooperação Federativa e Controle Social da CGU. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11/05/2020
a 11/11/2020. VALOR TOTAL: R$ 170.177,26. BASE LEGAL: § 10, do art. 4º do Decreto n.º
5.151 de 22 de julho de 2004.

Conselho Nacional do Ministério Público

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CNMP Nº 19/2019

Processo: 19.00.6130.0001066/2020-53. Contratante: Conselho Nacional do Ministério
Público. CNPJ: 11.439.520/0001-11. Contratada: WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO EIRELI. CNPJ: 07.340.993/0001-90. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do
Contrato CNMP nº 19/2019 por 12 (doze) meses, compreendendo o período entre
02/07/2020 e 02/07/2021. Valor do Termo: R$ R$ 3.000.000,28 (três milhões de reais e
vinte e oito centavos). Data de Assinatura: 06/05/2020. Programa/Atividade:
03.032.0031.8010.0001. Categoria Econômica: 3.3.9.0.33.01. Nota de Empenho:
2020NE000012. Signatário da Contratante: Mateus Willig Araujo. Signatário da Contratada:
Hugo Henrique Aurélio de Lima.

Ministério Público da União

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO Nº 1672/2019

Credenciários: União Federal, por intermédio do MINISTERIO PUBLICO DA UNIÃO e CLÍNICA
DE PSICOLOGIA E NEUROPSICOLOGIA BROOKLIN SS LTDA. Objeto: Alterar o ENDEREÇO do
credenciado. Data: 03 de abril de 2020. Assinam: RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR
SOUSA pelo CREDENCIANTE e STEFANIE ZENETOU XERFAN pelo CREDENCIADO.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 202/2020

Termo de Credenciamento nº 202/2020, celebrado entre o Ministério Público União e
a CLINICA ORTOPÉDICA DO TOCANTINS LTDA - COT. Objeto: prestação de serviços
médicos, eletivo e emergencial, de natureza clínica e cirúrgica a membros, servidores
e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público Federal,
Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, por um período de sessenta meses, a partir da assinatura
do credenciamento. Processo:1.36.000.000659/2018-95.Elemento de despesa no MPF:
33.90.39. Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no
MPF: 2019NE00042, de 25.01.2019. Elemento de despesa no MPT: 33.90.73. Programa
de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPT:
2019NE000027, de 10.01.2019. Elemento de despesa no MPM: 33.90.39. Programa de
Trabalho no MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2019NE000024,
de 03.01.2019. Programa de Trabalho no MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. Nota de
Empenho no MPM: 2019NE000123, de 06.02.2019. Assinatura: Sônia Márcia Fernandes
Amaral, Diretora Executiva do Programa de Saúde e Assistência Social/MPF, pelo
Credenciante, Elton Stecca Santana, pelo Credenciado.

ESCOLA SUPERIOR

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 15/2020. Contratante: União, por intermédio da ESMPU.
Contratada: PRO-SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA (CNPJ 03.620.200/0001-35). Objeto:
subscrição do plano de licenciamento dos pacotes de softwares Autodesk Architeture,
Engineering and Construction e Autodesk Product Design and Manufacturing.
Modalidade: PE ESMPU 01/2020. Vigência: de 24/04/2020 até 24/04/2021. Data de
Assinatura: 24/04/2020. Valor Total: R$ 51.410,00. Nota de empenho: 2020NE000136,
datada de 16/04/2020. Programa de Trabalho: 03128003120HP0001. Elemento de
Despesa: 3.3.90.40.06. Processo: 4797/2019-16. Signatários: IVAN DE ALME I DA
GUIMARÃES, pela Contratante, LOURIVAL MACHADO, pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020 - UASG 200009

Nº Processo: 08191018619202034. Objeto: Contratação de empresa de engenharia
especializada para modernização/atualização tecnológica de 3 (três) elevadores
instalados no Edifício-Sede do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 11/05/2020 das 08h00 às 12h00 e das
12h01 às 17h59. Endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Sala 607, Ed.
Sede do Mpdft, Praça do Buriti - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200009-5-00015-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 11/05/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 21/05/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

MARLI DE SOUSA REGO
Secretária de Licitação Substituta

(SIASGnet - 07/05/2020) 200009-00001-2020NE000020
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